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                              Associação dos Engenheiros Agrônomos

                                       do Norte de Minas/AGRO - NM


GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS

=====================================================
Cartilha do INCRA - Simplificada

-------------------------------------------

Engº Agrº  Otaviano F. Barros  - Montes Claros - 4/07/2011 - otavianofb@terra.com.br

CREA 6825/D - Credenciado no INCRA : C48
De acordo com o que determina o § 1º do artigo 9º do Decreto nº 4.449/02,alterado pelo Decreto 5.570/05, que regulamentou a Lei nº 10.267/01 caberá ao INCRA emitir a Certificação dos trabalhos de georreferenciamento de imóveis rurais, executados por profissionais habilitados pelo CREA e INCRA.

Desta forma, faremos alguns comentários e esclarecimentos aos interessados com relação aos principais pontos e documentos exigidos.

O QUE É GEORREFERENCIAMENTO? 

--------------------------

A palavra "Geo" significa "terra" e referenciar =  tomar ponto de referência, situar,localizar, ou seja, georreferenciar é situar o imóvel rural no globo terrestre,é estabelecer um "endereço" para esse imóvel na Terra, definindo a sua forma,dimensão e localização, através dos métodos de levantamento topográfico, descrevendo os limites, características e confrontações do mesmo através de memorial descritivo,que deve conter as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro , e com precisão posicional fixada pelo INCRA.

Precisão posicional: erro máximo de 0,50 m ( 50 cm) em cada vértice.

QUEM ESTÁ OBRIGADO A FAZER O GEORREFERENCIAMENTO? 

===============================================

Todos os proprietários que detém o domínio direto e útil dos imóveis rurais e nos casos de desmembramento, parcelamento, remembramento e em qualquer situação de transferência de imóvel rural, na forma do art. 9o, somente após transcorridos os prazos constantes do art. 10, do Decreto 4.449/02, alterado pelo Decreto 5.570, de 31 de outubro de 2005. 

PRAZOS:

=======

 I- Atualmente é exigido para todos imóveis com área acima de  500,00 ha

II- A partir de 21/11/2011 para TODOS OS IMOVEIS com área inferior a 500,00 ha

NÃO SE FAZENDO O GEORREFERENCIAMENTO, O QUE IMPLICA?

====================================================

"No impedimento de efetivação de registro, em qualquer situação de transferência"

 Lei 10.267/01, Decret 4.449/02

QUEM PODE EXECUTAR OS TRABALHOS  DE GEORREFERENCIAMENTO? 

======================================================

Somente profissionais credenciados no INCRA poderão apresentar solicitação de certificação de imóveis rurais. 

ONDE OBTER A LISTAGEM DE PROFISSIONAIS HABILITADOS? 

====================================================

A listagem pode ser obtida no site: -www.incra.gov.br, clicando em Certificação de Imóveis Rurais e em lista de profissionais credenciados e informar a UF; 

ONDE OBTER A LISTAGEM DOS IMÓVEIS JÁ CERTIFICADOS? 

==============================================

no site: -www.incra.gov.br, clicando em Certificação de Imóveis Rurais e em lista de imóveis certificados. 

QUAIS PROCEDIMENTOS DEVEM SER OBEDECIDOS PARA O GEORREFERENCIAMENTO? 

=========================================

Os procedimentos devem se dar em etapas: 

a. Primeira delas se dá com o profissional habilitado/credenciado para a    execução dos serviços  de campos e de elaboração do material; 

b. Segunda se dá junto ao INCRA com a apresentação das peças técnicas   e da Declaração para Cadastro de Imóvel Rural – DP , Relatórios Técnicos   e demais materiais; 

c.Terceira se dá junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA: 

==============================

 Principalmente: certidão de inteiro teor de todas as matrículas do imóvel rural, com prazo de emissão de no máximo 30 dias, CCIR , e declaração para cadastro  de imóvel rural DP,  e outros documentos de registro que garantem o direito real. Requerimentos e demais anexos necessários.

 Importante: toda documentação será original, ou autenticada e assinaturas deverão ter firmas reconhecidas em cartório.

RELATÓRIO TÉCNICO:

==================

 Relatórios dos programas: Anexar todos os relatórios de processamentos dos cálculos de correção diferencial, ajustamento rede, calculo da poligonal topográfica, de transformação de coordenadas, etc, e croqui da poligonal de transporte de coordenadas. Os relatórios devem estar de forma organizada e clara para que seja facilmente entendido pelo técnico que analisará o relatório técnico. 

Planta topográfica e memorial descritivo impressos 

-----------------------------------------------

ATENÇÃO; Se o imóvel possuir duas ou mais matrículas deverá ser feita uma planta geral do imóvel identificando cada matricula individualmente, com todos os seus elementos técnicos. Os memoriais devem ser elaborados separadamente para cada matrícula ou transcrição, para fins de 

retificação de registro imobiliário.

ARQUIVOS DIGITAIS GRAVADOS EM CD contendo: 

------------------------------------------

a)Planta “completa” do imóvel em formatos DWG, DGN ou DXF que gerou a cópia apresentada para certificação em formato analógico; b) Memorial descritivo; 

c)Desenho “limpo” em formato DWG, DGN ou DXF somente do perímetro do imóvel georreferenciado; 

d)Arquivos de rastreio de campo brutos das observações GPS, ou seja, sem correção diferencial no formato nativo do equipamento e Rinex; 

e)Arquivo das observações GPS após a correção diferencial; 

f)Cálculo do ajustamento da rede feito para transporte das coordenadas, gerados pelo software e da poligonal de demarcação topográfica. 

g)Relatório resultante do processo de correção diferencial das observações GPS; 

ONDE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO? 

================================

Na Superintendência Regional do INCRA, em Belo Horizonte.

QUAL LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO GEORREFERENCIAMENTO? 

=================================================

* Lei nº 10.267/01, 10.931/04, Decreto n-º 4449/01, alterado pelo Decreto 

  5.570, de 31 de outubro de 2005,

* Resolução IBGE PR Nº 01  de 25/02/2005 

* Lei 4.504 de 30/11/1964 , Estatuto da Terra 

* Norma Técnica Para Georreferenciamento Rural 96/2010 - 2a., setº/2.010

ONDE ENCONTRÁ-LAS? 

=================      No site: www.incra.gov.br. 

QUEM ARCA COM OS CUSTOS? 

=======================

Via de regra, o proprietário do imóvel rural. 

A Lei 10.267/01 e o  Decreto 5.570, de 31 de outubro de 2005, concedem a isenção,entretanto aos proprietários de imóveis rurais cujo somatório das áreas não exceda quatro módulos fiscais, somente após transcorridos os prazos. 

RETIFICAÇÃO DE ÁREA

===================

sendo encontrada área divergente da área registrada no Cartório competente, como proceder para corrigir o registro do imóvel? 

==================================================

Até 10% de diferença a maior, é aceita a medição. Acima de 10%,deve se dar a correção mediante o processo de retificação de área, perante o Oficial do Registro de Imóveis o processo pode ser tanto administrativo como judicial. 

RESERVA FLORESTAL OU APP

==========================

As áreas de reserva legal e de APP(Área de Preservação Permanente) não devem constar das plantas, porque não são objeto de análise no processo de Georreferenciamento -Conforme a 2a. Ed.da Norma Técnica p/ Georreferenciamento - de setembro de 2.010, pg 53.

CONCEITO DE IMÓVEL RURAL:

========================

É uma área formada por 2 ou mais matrículas de terras contíguas do mesmo proprietário,ou posseiro. O termo áreas contínuas significa áreas confrontantes do mesmo proprietário que são consideradas um "único imóvel", ainda que cada uma tenha um registro/matrícula próprias,ou que haja interrupções físicas como estradas, cursos d'água, etc, desde que o tipo de exploração seja o mesmo.

====================================================================
Resp. Pela Cartilha original:

ROBERTO TADEU TEIXEIRA – Eng.Agr., Especialista em Georreferenciamento de imóveis rurais, 

Coordenador do Comitê Regional de Certificação do INCRA/SP, Membro da equipe técnica que elaborou a Norma de Georref., Prof. da Faculdade de Engenharia Pirassununga-SP. 

Rosário Dehon César Mota – Gestor do Sistema Nacional de Cadastro 

Rural – SNCR, da Superintendência Regional do INCRA em Minas Gerais. 
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